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ALVARÁ Nº 2.326, DE 19 DE ABRIL DE 2022

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2022/18547 -
DELESP/DREX/SR/PF/MS, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa SECURITY SEGURANÇA
LTDA, CNPJ nº 00.332.087/0003-66, especializada em segurança privada, na(s)
atividade(s) de Vigilância Patrimonial, Escolta Armada e Segurança Pessoal, para atuar
no Mato Grosso do Sul, com Certificado de Segurança nº 698/2022, expedido pelo
D R E X / S R / P F.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 2.327, DE 19 DE ABRIL DE 2022

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2022/18550 -
DELESP/DREX/SR/PF/PA, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa ESTAÇÃO VIP
SEGURANÇA PRIVADA LTDA, CNPJ nº 09.228.233/0004-63, especializada em segurança
privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial e Escolta Armada, para atuar no
Pará, com Certificado de Segurança nº 736/2022, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 2.328, DE 19 DE ABRIL DE 2022

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2022/18563 -
DELESP/DREX/SR/PF/GO, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa G.I EMPRESA DE
SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 07.473.476/0003-50, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial e Segurança Pessoal, para atuar em Goiás,
com Certificado de Segurança nº 685/2022, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 2.329, DE 19 DE ABRIL DE 2022

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2022/18865 -
DELESP/DREX/SR/PF/GO, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa G.S.I - GESTAO DE
SEGURANÇA INTEGRADA - VIGILANCIA E SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 14.534.490/0002-
00, especializada em segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial,
Escolta Armada e Segurança Pessoal, para atuar em Goiás, com Certificado de
Segurança nº 728/2022, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 2.330, DE 19 DE ABRIL DE 2022

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2022/18867 -
DPF/SJE/SP, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico de
segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa ASSOCIAÇÃO LAR SAO
FRANCISCO DE ASSIS NA PROVIDENCIA DE DEUS, CNPJ nº 53.221.255/0001-40 para
atuar em São Paulo.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 2.331, DE 19 DE ABRIL DE 2022

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2022/18883 -
DELESP/DREX/SR/PF/CE, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa GOCIL SERVICOS DE
VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA, CNPJ nº 50.844.182/0027-94, especializada em
segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Ceará,
com Certificado de Segurança nº 722/2022, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 2.332, DE 19 DE ABRIL DE 2022

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2022/19034 -
DELESP/DREX/SR/PF/SP, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico de
segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa ASSOCIAÇÃO DOS
MORADORES NO BAIRRO JARDIM SÃO CAETANO - CITY, CNPJ nº 43.299.809/0001-79
para atuar em São Paulo.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

SECRETARIA NACIONAL DO CONSUMIDOR
RESOLUÇÃO Nº 8, DE 18 DE ABRIL DE 2022

Estabelece a relatoria da comissão especial sobre
Fraudes Eletrônicas, no âmbito do Conselho Nacional
de Defesa do Consumidor - CNDC, pela Resolução nº
3, de 05 de novembro de 2021

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR, no uso
das atribuições previstas no inciso I, do art. 3º e art. 9º do Decreto nº 10.417, de 7 de
julho de 2020 e inciso VI do art. 7º do Regimento Interno do Conselho Nacional de Defesa
do Consumidor (Portaria MJ/SP nº 262 de 16 de junho de 2021), resolve:

Art. 1º Tornar pública a nomeação do Relator da Comissão Especial sobre
Fraudes Eletrônicas criada, no âmbito do Conselho Nacional de Defesa do Consumidor -
CNDC, pela Resolução nº 3, de 05 de novembro de 2021, considerando a deliberação do
Conselho Nacional de Defesa do Consumidor, constante da Ata da 1ª Reunião Ordinária de
28 de março 2022.

Art. 2º Fica designado como relator da Comissão o representante do Procon do
Estado de São Paulo.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na sua data de publicação

RODRIGO ROCA
CONSELHO FEDERAL GESTOR DO FUNDO

DE DEFESA DOS DIREITOS DIFUSOS
ATA DA 20ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CFDD

REALIZADA EM 14 DE ABRIL DE 2022

Aos quatorze dias do mês de abril de 2022, às 09h45, reuniu-se, virtualmente,
o CONSELHO FEDERAL GESTOR DO FUNDO DE DEFESA DE DIREITOS DIFUSOS (CFDD).
ESTIVERAM PRESENTES, sob a Presidência do Sr. PAULO DE TARSO CANCELA CAMPOLINA
DE OLIVEIRA, os Conselheiros: Sra. MARTA LISLI RIBEIRO DE MORAIS GIANNICHI e Sr. JOÃO
PAULO SOTERO DE VASCONCELOS, representantes titular e suplente, respetivamente, do
Ministério do Meio Ambiente - MMA; Sra. LILIAN FERNANDES DA CUNHA, representante
titular da Agência Nacional de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde - MS; Sr. RAFAEL
CAMPELO DE MELO FERRAZ, representante titular do Ministério da Economia - ME; Sr.
ANTONIO MORIMOTO JÚNIOR, representante titular do Ministério Público Federal - MPF;
Sr. RODRIGO ABREU BELON FERNANDES, representante suplente do Conselho
Administrativo de Defesa Econômica - CADE; e Sra. ANA MARIA MOREIRA MARCHESAN,
representante titular do Instituto "O Direito por Um Planeta Verde". O Secretário-Executivo
do CFDD, Sr. GRACIVALDO JOSÉ VENTURA DE SOUSA; o Diretor do Departamento de
Projetos e de Políticas de Direitos Coletivos e Difusos - DPPDD, Sr. FRANCISVAL DIAS
MENDES; a Coordenadora-Geral de Projetos, Formalização e Fiscalização do DPPDD, Sra.
ANDREA KARENINA ISACKSSON D'ALBUQUERQUE; o Coordenador de Políticas e Outros
Direitos Difusos do DPPDD, Sr. ANDERSON ALVES GARCIA; o Coordenador de Políticas de
Meio Ambiente e Patrimônio Histórico do DPPDD, Sr. EUGENIO DA COSTA ARSKY; o
Coordenador de Análise do DPPDD, Sr. FABIO EDUARDO ARRUDA; o Coordenador de
Fiscalização do DPPDD, Sr. EDUARDO CRUZ ROCHA; o Chefe de Divisão de Patrimônio
Histórico e Meio Ambiente do DPPDD, Sr. RAUL DA SILVA SALES; a Chefe de Divisão de
Análise do DPPDD, Sra. FABIANE VEIGA AZZI DE OLIVEIRA; a Agente Administrativa do
DPPDD, Sra. GESSI DE CARVALHO COSTA; a Diretora do Museu da Abolição, Sra. MIRELA
LEITE DE ARAUJO; e a servidora do Instituto Brasileiro de Museus do Ministério do
Turismo, Sra. ADNA DE ABREU RODRIGUES TEIXEIRA. JUSTIFICARAM AUSÊNCIAS: Sr. HÉLIO
FERRAZ DE OLIVEIRA e Sr. PEDRO MACHADO MASTROBUONO, representantes titular e
suplente, respectivamente, do Ministério do Turismo - MTur. Antes da apreciação dos itens
da pauta, o Presidente do CFDD, saudando a todos os Conselheiros, reiterou as boas-vindas
à nova Conselheira MARTA LISLI RIBEIRO DE MORAIS GIANNICHI, representante titular do
Ministério do Meio Ambiente, que estava ausente na última reunião, em razão de viagem
a trabalho ao exterior. Item 1º - Cientificação da Ata: Foi dada ciência aos Conselheiros da
publicação no Diário Oficial da União de 12 de abril de 2022, Seção 1, página 74, da Ata
da 248ª Reunião Ordinária do CFDD, já aprovada, por unanimidade, por meio de troca de
mensagens eletrônicas. Item 2º - Ajustes em Projetos Aprovados - TED: Subitem 2.1 -
Processo nº 08000.012616/2019-53 - Termo Aditivo ao Termo de Execução Descentralizada
FDD nº 36/2019, Siafi nº 697825. Projeto: Restauração Integral e Museografia do Museu da
Abolição, Recife/PE. Objeto: Restauração e museografia do Sobrado Grande da Madalena,
sede do Museu da Abolição. Relator: João Paulo Sotero de Vasconcelos, representante
suplente do Ministério do Meio Ambiente. O Conselheiro Relator, antes de proferir o voto,
solicitou à Sra. Mirela Leite de Araújo, Diretora do Museu da Abolição, que fizesse breve
apresentação acerca da evolução das reformas realizadas. A referida Diretora informou
sobre o andamento do projeto, explicando que quase 90% dos trabalhos já foram
executados e que os ajustes propostos seriam necessários para finalização adequada das
obras de restauro e ampliação do museu. Decisão: Ajuste de Plano de Trabalho autorizado
por unanimidade, nos termos do Voto do Conselheiro Relator. Item 3º - Data da próxima
reunião: Conforme definido na 245ª Reunião Ordinária, a próxima reunião está prevista
para 28 de abril de 2022. A reunião foi encerrada às 10h20; sendo, por mim, Gracivaldo
José Ventura de Sousa, Secretário-Executivo do CFDD, lavrada a presente Ata, que será
encaminhada aos Conselheiros para apreciação e aprovação eletronicamente.

PAULO DE TARSO CANCELA CAMPOLINA DE OLIVEIRA
Presidente do Conselho

SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA
DEPARTAMENTO DE MIGRAÇÕES

DECISÕES DE 19 DE ABRIL DE 2022

Decisão nº 8/2022/DINF/CGIL-GAB/GAB-DEMIG/DEMIG/SENAJUS
Assunto: Recurso contra decisão denegatória de autorização de residência laboral a
imigrante, Resolução Normativa 02/2017
Processos: 47039.018235/2021-17 - 08018.002841/2022-98
Interessado(s): EUNSUNG CHOI - MANDO MACHINERY DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS LTDA.

A Diretora do Departamento de Migrações, no uso da competência
estabelecida pelo §3º do art. 3º da Resolução Normativa nº 01, de 1º de dezembro de
2017, do Conselho Nacional de Imigração, decide pelo indeferimento do presente recurso,
em razão de ausência de requisito de sua admissibilidade, mantendo a decisão recorrida
que denegou pedido de autorização de residência ao imigrante acima citado.

Decisão nº 12/2022/DINF/CGIL-GAB/GAB-DEMIG/DEMIG/SENAJUS
Assunto: Recurso contra decisão denegatória de autorização de residência prévia a
imigrante - Resolução Normativa 02/2017
Processos: 47039.000583/2022-19 - 08018.015245/2022-78
Interessado(s): FERNANDO ARNAL CALVO - ASSOCIACAO ANTONIO VIEIRA

A Diretora do Departamento de Migrações, no uso da competência
estabelecida pelo §3º do art. 3º da Resolução Normativa nº 01, de 1º de dezembro de
2017, do Conselho Nacional de Imigração, decide pelo indeferimento do presente recurso,
em razão de ausência dos requisitos de sua admissibilidade, mantendo a decisão recorrida
que denegou pedido de autorização de residência ao imigrante acima citado.

Decisão nº 13/2022/DINF/CGIL-GAB/GAB-DEMIG/DEMIG/SENAJUS
Assunto: Recurso contra decisão denegatória de autorização de residência laboral a
imigrante, Resolução Normativa 06/2017
Processos: 47039.000069/2022-83 - 08018.011446/2022-04
Interessado(s): JOSEPH SARMIENTO BECIDO - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS


